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 EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/SETUR/2024 

 

       PARTES:  MUNICÍPIO  DE  ARARUAMA   E   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,        

       TURISMO  E  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO   –  SETUR  (CONTRATANTE) e EDNA   

       ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA  –  CNPJ  nº 07.579.818/0001-50  –  (CONTRATADA). 
 

       OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de promoção, produção, 

organização e execução de feiras, congressos, exposições, festas, além de eventos culturais, 

inclusive para fins de publicidade, tais como, apresentações musicais, teatrais, danças, 

cerimônias, de artes plásticas, arte em grafite, pintura corporal, animação infantil, fóruns, 

palestras, reuniões de grupos de trabalho, fotografia, cinema, dentre outras atividades 

similares, ou de natureza institucional, técnica científica e cultural, com a participação e/ou 

promoção da Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico, no primeiro 

distrito (Centro de Araruama – Sede) e nos distritos de Morro Grande (2°), São Vicente de 

Paulo (3°), Praia Seca (4°) e Iguabinha (5°), compreendendo assim todo o território do 

Município de Araruama, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico – SETUR. 

Processo Administrativo n° 17.725/2023. 

 

       VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da presente contratação será de 12 (doze) meses, 

a contar da data de publicação do instrumento contratual. 
 

VALOR:  O valor estimado do presente contrato terá como base a Menor Taxa de Agenciamento, 

nos seguintes percentuais: Item (1) – Especificação: Artista Local – Unid (Unid.) – Qtd. 

(1100) – Taxa de Agenciamento: 14%; Item (2) – Especificação: Artista Regional – Unid 

(Unid.) – Qtd. (150) – Taxa de Agenciamento: 13% – Leis 10.520 – Lei Federal n° 

8.666/93 – e os recursos orçamentários e financeiros para a liquidação do presente objeto, 

correrão à conta das seguintes dotações: Programa de Trabalho n° 

02.001.04.131.0047.2185 – Natureza de Despesa n° 3.3.90.39.00.00. 
 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 11 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 


